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10.3. Não haverá em hipótese alguma, segunda chamada para as provas que
somente poderão ser prestadas no local, data e horários previamente fixados.

10.4. As notas de cada etapa serão atribuídas pelo sistema numérico de zero
a dez, em números inteiros, considerando-se aprovado o candidato que obtiver média
geral igual ou superior a sete.

10.5. Em caso de empate a classificação será feita por ordem:
10.5.1. maior nota na prova didática;
10.5.2. maior nota na análise do curriculum lattes;
10.5.3. for mais idoso.
11. DA CONTRATAÇÃO:
11.1. A contratação far-se-á com base na Lei nº 8745/93, alterada pela Lei nº

9849/99;
11.2. Para fins de contratação, o candidato aprovado deverá assinar

declaração de acumulação de cargos, emprego ou função pública, nas hipóteses
permitidas pelo Art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal, observados, também
a carga horária semanal máxima permitida em legislação e compatibilidade de horários e
cargos, ou declaração negativa de acumulação de cargos, se for o caso;

11.3. De acordo com o disposto no artigo 9º e no inciso III da Lei n.º 8.745/93,
alterado pela Lei nº 9849, de 26.10.99, publicada no DOU de 27.10.99, é proibida a
contratação como professor substituto de ocupante de cargo efetivo das carreiras do
magistério da Lei n.º 7596/87, bem como, ser novamente contratado antes de decorridos
24 meses do encerramento do seu contrato anterior.

11.4. No momento da Contratação, o candidato deverá apresentar o Diploma
de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado, conforme exigência deste edital,
não sendo aceito declarações de conclusões de curso ou documento similar.

12. DO PROGRAMA:
12.1. O programa para as disciplinas objeto deste Edital encontram-se nas

instruções específicas, disponível no site: www.ufvjm.edu.br.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora, que será

soberana para julgar e decidir, tendo por base a legislação vigente e a Resolução n.º 14-
CONSU, de 27/04/2011.

13.2. A classificação no processo seletivo gera ao candidato apenas a
expectativa de ser contratado, ficando a concretização desse ato, condicionada à
observância das disposições legais pertinentes.

13.3. Os candidatos terão o prazo de trinta dias corridos, contados da
publicação do edital de homologação do resultado do processo seletivo simplificado, para
requerer a devolução dos documentos apresentados para comprovação da prova de
títulos, os quais, se não forem requeridos nesse prazo, serão descartados pela Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas.

13.4. A inscrição no concurso implicará o conhecimento e a tácita aceitação
das condições estabelecidas no presente edital, nas instruções específicas que o
acompanham e na Resolução nº 14-CONSU, de 27/04/2011, não podendo nenhum
candidato alegar desconhecimento dessas condições.

13.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de
todos os atos e comunicados referentes ao processo seletivo no site da UFVJM.

13.6. Serão incorporados a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais
complementares e anexos que visem a correção e aperfeiçoamento do processo
seletivo.

14. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO:
14.1 O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano a partir da

homologação do resultado no DOU.

JANIR ALVES SOARES

R E T I F I C AÇ ÃO

NO AVISO DE PENALIDADE, Publicado no D.O de 13/05/2022, Secao 3. Onde se
le: Periodo de suspensao: 01(um) ano_08/04/2022 a 08/04/2023. Leia-se: Periodo de
suspensao: 01(um) ano_12/04/2022 a 11/04/2023.

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Repactuar o valor contratual, a partir de 20/07/2021, devido à homologação das
convenções coletivas de trabalho (CCT): Sinttel 2021/2021 - registro MTE MG002051/2021
e 2021/2023 - registro MTE MG001788/2021, de R$ 364.962,24 (trezentos e sessenta e
quatro mil novecentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos) para R$
370.978,92 (trezentos e setenta mil novecentos e setenta e oito reais e noventa e dois
centavos).

(COMPRASNET 4.0 - 13/05/2022).'

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

O presente termo de apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, a partir de
14/03/2022, alterando o valor do submódulo 2.3 - benefícios mensais e diários, perfazendo
o montante estimado de r$ 517,52, conforme planilha de custos e formação de preços
anexa a este instrumento (sei nº 2717969). O valor mensal unitário passará de r$ r$
4.489,78 para r$ 4.541,35..

(COMPRASNET 4.0 - 13/05/2022).'

CAMPUS APUCARANA
AVISO DE PENALIDADE

Aplicar a empresa CM COMÉRCIO E SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME -
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) n. 63.777.718/0001-09, a
penalidade prevista art. 7 da Lei n. 10.520/2002, conforme consta no Processo n.
23064.053717/2021-48, e Portaria n.072, de 10 de maio de 2022, declarando-a impedida
de licitar e de contratar com a UNIAO, pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo tal
procedimento informado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).
O processo está encerrado em sede administrativa.

MARCELO FERREIRA DA SILVA
Diretor-Geral

CÂMPUS CORNÉLIO PROCÓPIO
EDITAL DE PATROCINIO Nº 1, DE 13 DE MAIO DE 2022

PARCEIROS DA UTFPR-CP
ACORDANTES: OBJETIVO: Apoio de entidades privadas à UTFPR-CP, por meio da
disponibilização de projetos, execução de serviços de reforma e/ou reequipamento de
sala, laboratório ou espaço, serviços técnicos, materiais de consumo e materiais
permanentes. Cada demanda dar-se-á por meio de chamada pública específica,
definindo itens necessários, condições e contrapartidas disponibilizadas pela UTFPR-CP,
bem como os critérios de classificação das propostas recebidas. O edital completo está
disponível em http://portal.utfpr.edu.br/editais/relacoes-empresariais-e-
comunitarias/cornelioprocopio/edital-de-patrocinio-no-01-2022-201cparceiros-da-utfpr-
cp201d.

MARCIO JACOMETTI
Diretor-Geral

CÂMPUS PONTA GROSSA
AVISO DE PENALIDADE

Aplicar à empresa Gráfica e Editora Luar EIRELI, CNPJ nº 36.788.205/0001-20, a
penalidade prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, conforme consta no processo nº
23064.000302/2022-52 e Portaria nº 118, de 12 de maio de 2022, declarando-a impedida
de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de dois (02) meses, sendo tal
procedimento informado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF)
e no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O processo está encerrado em
sede administrativa.

ABEL DIONIZIO AZEREDO
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 - UASG 153178

Nº Processo: 23064023771202240. Objeto: Vidrarias, utensílios de cozinha e
outros materiais de uso geral de laboratórios das áreas de química, biologia, física e civil
da UTFPR. Total de Itens Licitados: 198. Edital: 16/05/2022 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00. Endereço: Rua Doutor Washington Subtil Chueire, 330, - Ponta Grossa/PR
ou https://www.gov.br/compras/edital/153178-5-00012-2022. Entrega das Propostas: a
partir de 16/05/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
26/05/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

SILVIO HIDEO TOSAWA
Pregoeiro

(SIASGnet - 13/05/2022) 153178-15246-2022NE800022

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
EDITAL Nº 1, DE 13 DE MAIO DE 2022

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 03/2022 - EBSERH/ HUCAM-UFES
O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares-EBSERH, no uso de

suas atribuições legais, torna pública a realização de Processo Seletivo Público Simplificado,
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito da
EBSERH, no HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES - HUCAM-UFES
visando ao preenchimento de 1 (uma) vaga na Área Médica. As inscrições serão feitas via
internet mediante preenchimento de Ficha de Inscrição e anexação de Currículo, Diploma
e documentação comprobatória dos Títulos e Experiência Profissional.

O Edital Normativo na íntegra e outras publicações referentes ao Processo
Seletivo Público Simplificado estarão disponíveis no endereço eletrônico:
http://www.ebserh.gov.br na data de 17 de maio de 2022.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EBSERH - FILIAL COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UFPA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 61/2021

O Complexo Hospitalar Universitário da UFPA/EBSERH, através de seu Agente
de Licitação, divulga o resultado final do pregão 61/2021, AQUISIÇÃO DE INSUMOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE (ENVELOPES), que teve como vencedoras as empresas: VTPRINT
OUTDOOR E GRAFICA EIRELI, A VIEIRA SERVICOS, no valor global de R$ 11.055,75 (onze mil,
cinquenta e cinco reais e setenta cinco centavos).

VIVIANE MONICA DE ANDRADE FRAZAO
Agente de Licitação

(SIDEC - 13/05/2022)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022 - UASG 155909

Nº Processo: 23768009703202160. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de fornecimento de nutrições parenterais, de acordo
com as especificações e quantitativos constantes no termo de referência, Anexo I.. Total de
Itens Licitados: 2. Edital: 16/05/2022 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço:
Rua Dos Mundurucus 4487, Guamá - Belém/PA ou
https://www.gov.br/compras/edital/155909-5-00027-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 16/05/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 01/06/2022
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

VIVIANE MONICA DE ANDRADE FRAZAO
Agente de Licitação

(SIASGnet - 13/05/2022) 155909-26443-2022NE080001

EBSERH - FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFG
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 26/2021 - UASG 155904 - EBSERH HU-UFG

Número do Contrato: 26/2021.
Nº Processo: 23760.014010/2020-88.
Pregão. Nº 59/2021. Contratante: HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFG. Contratado:
34.409.656/0008-50 - PA ARQUIVOS LTDA. Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do
contrato por 03 (três) meses, compreendendo o período de 25/05/2022 a 24/08/2022..
Vigência: 25/05/2022 a 24/08/2022. Data de Assinatura: 12/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/05/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 155904 - EBSERH HU-UFG

Número do Contrato: 26/2021.

Nº Processo: 23760.014010/2020-88.

Pregão. Nº 59/2021. Contratante: HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFG. Contratado:

34.409.656/0008-50 - PA ARQUIVOS LTDA. Objeto: O presente termo aditivo tem por

objeto:

a prorrogação do prazo de vigência do contrato por 03 (três) meses, compreendendo

o período de 25/05/2022 a 24/08/2022. Vigência: 25/05/2022 a 24/08/2022. Valor

Total Atualizado do Contrato: R$ 651.696,40. Data de Assinatura: 12/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/05/2022).
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